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MENSAGEM DO MINISTRO

Apresento, aos servidores e colaboradores do Ministério dos Direitos Humanos e da Cidadania, 
o Plano de Integridade do MDHC. Esse plano é o instrumento por meio do qual será executado o 
Integra+MDHC, Programa de Integridade deste Ministério. 

Aqui, no Ministério dos Direitos Humanos e da Cidadania, traremos para o nosso programa 
a importância de se observar os Direitos Humanos e suas políticas derivadas. Vamos trabalhar 
conduta e comportamento, baseados na integridade e na equidade, que possibilitem a criação de 
um ambiente diverso e justo, pautado pela moral, pelo respeito e pela gentileza.

Assim sendo, desde janeiro deste ano, quando assumi, estou comprometido em apoiar e 
implementar o nosso Programa de Integridade. Pedi à Unidade de Gestão da Integridade que 
priorizasse as ações relacionadas ao programa e desse um foco especial às políticas de direitos 
humanos, elevando a equidade a um eixo fundamental do nosso Programa de Integridade, 
pautando nossas ações pelo respeito, pela diversidade e pela inclusão.

Também pedi para que neste Ministério houvesse padrões de relacionamento interno claros e 
definidos, onde as relações interpessoais estejam respaldadas na boa convivência, na gentileza 
em nossas ações, na empatia com nossos colegas, construindo um ambiente de trabalho saudável 
e íntegro. 

No MDHC, não só eu, mas toda a alta administração desta Casa apoia o Programa de 
Integridade. Faremos uma gestão pautada pelo exemplo de conduta íntegra e consentâneos 
com os direitos humanos. Além disso, apoiarei a Unidade de Gestão da Integridade, que aqui no 
MDHC é a Assessoria Especial de Controle Interno, possibilitando condições para que exerça as 
suas competências.

Para a devida implementação deste Plano, além do meu apoio ativo e também das demais 
lideranças, em todos os seus níveis, é necessário o engajamento de todos os servidores(as) e 
demais colaboradores(as) que trabalham nesta Casa. 

Assumiremos, também, o desafio de sensibilizar os demais órgãos e entidades para 
que expandam os seus programas de integridade, no mesmo sentido. É assim que, juntos, 
desenvolveremos um efetivo Programa de Integridade pública, a fim de buscar uma mudança 
cultural, não apenas no MDHC, mas na sociedade como um todo.

SÍLVIO ALMEIDA

MINISTRO DE ESTADO DOS DIREITOS HUMANOS E DA CIDADANIA
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PREFÁCIO

Com a publicação do Decreto 9.203/2017, que instituiu a política de governança na administração 
pública federal, todos os órgãos e entidades do Poder Executivo Federal são obrigados a instituírem 
programas de integridade. O Programa de Integridade tem um caráter preventivo, visando mitigar 
vulnerabilidades que possam ameaçar a imagem da instituição, o interesse público ou o valor 
entregue à sociedade.

Tradicionalmente, Programas de Integridade têm sido concebido como um conjunto de medidas 
e ações institucionais que visam prevenir práticas de corrupção, fraude, irregularidades e outros 
desvios éticos e de conduta. 

Contudo, no MDHC, estamos construindo um Programa de Integridade fundamentado também 
na equidade e que evidencia a importância do respeito a direitos humanos no ambiente corporativo. 

Não há como separar integridade de Direitos Humanos. Condutas que ferem direitos humanos 
comprometem a integridade da organização. O nosso objetivo é que essa conscientização esteja 
presente no nosso dia a dia e extrapole esse ambiente, chegando às famílias, às empresas 
contratadas, às entidades parcerias e sociedade como um todo. 

O Programa de Integridade do MDCH está sendo construído sobre 3 premissas básicas: (i) gestão 
e integridade são essenciais para a criação do valor público; (ii) integridade e direitos humanos são 
indissociáveis; e (iii) efetividade do programa depende da cultura organizacional. 

A primeira premissa significa que a gestão dos recursos públicos e o uso da autoridade que 
foram concedidas para os gestores públicos não podem ser feitas de qualquer forma. Elas devem 
ser realizadas seguindo os mais rigorosos princípios éticos.  Somente assim as entregas terão a 
legitimidade necessária para criação do valor público para a sociedade. 

A segunda premissa inclui o respeito aos direitos humanos dentro do objetivo do Programa de 
Integridade. A implicação dessa premissa é a necessidade de dar a devida atenção aos riscos de 
tratamento inadequado, desrespeitoso e discriminatório a todos as pessoas da organização, além 
de exigir que fornecedores e parceiros de negócios tenham esse mesmo compromisso. 

Por fim, a terceira premissa implica que as ações de um Programa de Integridade devem ir além 
do mero estabelecimento de políticas e procedimentos formais. Elas devem buscar engajar todas 
as pessoas no programa, de forma que esse engajamento contribua para criar e fortalecer uma 
cultura organizacional caracterizada pela ética e pelo respeito aos direitos humanos.  

Levando em consideração essas premissas, estruturamos nosso programa em 5 eixos 
interconectados, todos alicerçados no comprometimento e apoio da alta administração, conforme 
ilustrado na figura abaixo.

Apoio da alta administração

Orientação de direitos humanos

Monitoramento 
contínuo

Políticas, 
procedimentos, 

padrões

Comunicação, 
Treinamento e 
Engajamento

Gestão de Riscos 
à Integridade e 

Direitos Humanos

Fortalecimento 
de instâncias 

resposável pelo 
programa
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As ações iniciais e instâncias voltadas para implementação desses eixos estão detalhadas neste 
documento. A implementação e monitoramento deste Plano será realizada pela Assessoria Especial 
de Controle Interno que, neste Ministério, atua como Unidade de Gestão da Integridade (UGI), nos 
termos do Decreto 10.756/2021. 

A implementação efetiva de um Programa de Integridade traz diversos benefícios. Primeiramente 
destacamos o fortalecimento da gestão, gerando melhores resultados e serviços prestados e 
contribuindo para a criação do valor público entregue à sociedade. Outro benefício é a promoção 
de uma boa imagem institucional, contribuindo para a legitimidade das ações perante a sociedade 
e para o aumento da confiança nas instituições. Por fim, mas não menos importante, o programa, 
quando bem implementado, resulta em uma mudança positiva na cultura organizacional e, 
consequentemente, na criação de um melhor ambiente de trabalho para todas as pessoas; afinal, 
quem não preferiria trabalhar em um ambiente onde se prevalece a ética e uma relação profissional 
e respeitosa entre as pessoas?

Como todo bom exercício de planejamento organizacional, este Plano de Integridade deve 
ser visto como um instrumento dinâmico. Assim, a reavaliação deste Plano, podendo acarretar 
alterações, pode ser necessária para adequá-lo às mudanças no contexto interno e externo da 
organização. Considerando ainda o atual momento de construção do MDHC e do seu Planejamento 
Estratégico, já em curso, está prevista que uma reavaliação deste plano ocorra até o final deste ano.

Sérgio Nogueira Seabra
Chefe da Assessoria Especial de Controle Interno

Responsável pela Unidade de Gestão da Integridade
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1. INFORMAÇÕES SOBRE A INSTITUIÇÃO

 O Ministério dos Direitos Humanos e da Cidadania - MDHC é órgão da administração pública 
federal direta e tem sob sua competência políticas e diretrizes destinadas à promoção dos 
direitos humanos, incluídos os direitos da pessoa idosa; da criança e do adolescente; da pessoa 
com deficiência; das pessoas LGBTQIA+; da população em situação de rua e de grupos sociais 
vulnerabilizados.

Cabe ao MDHC a articulação de políticas e apoio a iniciativas destinadas à defesa dos direitos 
humanos, com respeito aos fundamentos constitucionais e políticas de educação em direitos 
humanos, para promoção do reconhecimento e da valorização da dignidade da pessoa humana em 
sua integralidade, além de combater todas as formas de violência, de preconceito, de discriminação 
e de intolerância.

Este Ministério também tem o importante papel de exercer a função de Ouvidoria Nacional dos 
Direitos Humanos.

1.1 ESTRUTURA ORGANIZACIONAL

Compõem a estrutura do Ministério dos Estado dos Direitos Humanos e da Cidadania:

Como órgãos de assistência direta e imediata ao Ministro de Estado:

Gabinete;

Assessoria de Participação Social e Diversidade;

Assessoria Especial de Assuntos Parlamentares e Federativos;

Assessoria Especial de Comunicação Social;

Assessoria Especial de Assuntos Internacionais;

Assessoria Especial de Controle Interno;

Corregedoria;

Ouvidoria Nacional de Direitos Humanos;

Assessoria Especial de Defesa da Democracia, Memória e Verdade;

Comissão de Anistia

         Assessoria Especial de Educação e Cultura em Direitos Humanos
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Consultoria Jurídica; e

Secretaria-Executiva;   

Como órgãos específicos singulares:

Secretaria Nacional dos Direitos da Pessoa Idosa: 

Diretoria de Proteção da Pessoa Idosa;

Secretaria Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente: 

Diretoria de Proteção da Criança e do Adolescente;

Secretaria Nacional de Promoção e Defesa dos Direitos Humanos:

Diretoria de Promoção dos Direitos da População em Situação de Rua;

Diretoria de Defesa dos Direitos Humanos; e

Diretoria de Promoção dos Direitos Humanos;

Secretaria Nacional dos Direitos da Pessoa com Deficiência:

Diretoria dos Direitos da Pessoa com Deficiência;

Secretaria Nacional dos Direitos das Pessoas LGBTQIA+: 

Diretoria de Promoção e Defesa dos Direitos das Pessoas LGBTQIA+

Como órgãos colegiados:

Conselho Nacional dos Direitos Humanos;

Conselho Nacional de Combate à Discriminação;

Conselho Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente;
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Conselho Nacional dos Direitos da Pessoa com Deficiência;

Conselho Nacional dos Direitos da Pessoa Idosa;

Comitê Nacional de Prevenção e Combate à Tortura; 

Mecanismo Nacional de Prevenção e Combate à Tortura; e

Comissão Especial sobre Mortos e Desaparecidos Políticos.  

SILVIO ALMEIDA
MINISTRO

GABINETE

CCE 1.15

Assessoria de 
Participação Social 

e Diversidade 

CCE 1.13

Assessoria de 
Assuntos Legislativos

CCE 1.15

Assessoria Especial de
Comunicação 

CCE 1.15

Assessoria Especial de
Controle Interno 

FCE 1.15

Assessoria Especial de 
Assuntos Internacionais 

CCE 1.15

Corregedoria

FCE 1.13

Ouvidoria Nacional dos
Direitos Humanos 

CCE 1.15

Assessoria Especial de Defesa da
Democracia, memória e verdade 

CCE 1.15

Assessoria Especial de 
Educação e Cultura em

Direitos Humanos

CCE 1.15

Consultoria Jurídica 

FCE 1.15

SECRETARIA-EXECUTIVA

CCE 1.18

SPOA

CCE 1.15

Secretaria Nacional dos 
Direitos da Pessoa Idosa

CCE 1.17

Secretaria Nacional dos 
Direitos da Criança e 

do Adolescente

CCE 1.17

Secretaria Nacional de 
Promoção e Defesa dos 

Direitos Humanos

CCE 1.17

Secretaria Nacional dos 
Direitos da Pessoa 

com Deficiência

CCE 1.17

Secretaria Nacional dos 
Direitos das Pessoas

 LGBTQIA+

CCE 1.17

1.2.	 SETORES DE ATUAÇÃO E PRINCIPAIS PARCERIAS

	Atualmente, o Decreto nº 11.341, de 1º de janeiro de 2023, define a nova estrutura do Ministério 
dos Direitos Humanos e da Cidadania. O MDHC é composto pelas seguintes Secretarias Nacionais: 

•	 Direitos Humanos

A Secretaria Nacional de Promoção e Defesa dos Direitos Humanos (SNPDDH) formula, coordena 
e estabelece diretrizes para políticas destinadas à promoção dos direitos humanos, em especial, 
sobre: a) as pessoas em situação de rua; b) as pessoas migrantes, refugiadas e apátridas; c) a 
responsabilidade das empresas em relação aos direitos humanos; d) a liberdade religiosa; e 
e) a garantia do acesso ao registro civil de nascimento e à documentação básica. Formula, 
coordena e estabelece diretrizes para políticas destinadas à defesa de direitos humanos, em 
especial, para: a) proteção a defensores de direitos humanos ameaçados; b) proteção a vítimas 
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e testemunhas ameaçadas; c) combate à tortura; d) erradicação do trabalho escravo; e e) 
prevenção e enfrentamento à violência institucional. 

•	 Direitos da pessoa com deficiência

A Secretaria Nacional dos Direitos da Pessoa com Deficiência (SNDPD) coordena os assuntos, 
as ações governamentais e as medidas referentes à pessoa com deficiência; coordena 
ações de prevenção e eliminação de todas as formas de discriminação contra a pessoa com 
deficiência; propicia sua inclusão plena à sociedade; coordena, orienta e acompanha as 
medidas de promoção, garantia e defesa dos princípios da Convenção sobre os Direitos das 
Pessoas com Deficiência, mediante o desenvolvimento de políticas públicas de inclusão da 
pessoa com deficiência; estimula a inclusão da proteção e da defesa dos direitos da pessoa 
com deficiência nas políticas públicas; coordena e supervisiona o Programa Nacional de 
Acessibilidade e o Programa de Promoção e Defesa dos Direitos das Pessoas com Deficiência, 
e propõe medidas para sua implementação e seu desenvolvimento; desenvolve articulações 
com órgãos governamentais, não governamentais e com as associações representativas de 
pessoas com deficiência para a implementação da política de promoção e defesa dos direitos 
da pessoa com deficiência; fomenta a adoção de medidas para a proteção da integridade física 
e mental da pessoa com deficiência; coordena as ações de prevenção e de enfrentamento 
de todas as formas de exploração, violência e abuso de pessoas com deficiência; coordena 
ações e políticas para pessoas com transtorno do espectro autista; fomenta a implantação de 
desenho universal e tecnologia assistiva requeridas pelas pessoas com deficiência na pesquisa 
e no desenvolvimento de produtos, serviços, equipamentos e instalações; apoia e estimula 
a formação, a atuação e a articulação da rede de Conselhos de Direitos das Pessoas com 
Deficiência; propõe e incentiva a realização de campanhas de conscientização pública, com 
vistas ao respeito pela autonomia, equiparação de oportunidades e inclusão social da pessoa 
com deficiência; e exerce a função de secretaria-executiva do Conselho Nacional dos Direitos 
da Pessoa com Deficiência, zelando pelo cumprimento de suas deliberações. 

•	 Direitos da pessoa idosa

A Secretaria Nacional de Promoção e Defesa dos Direitos da Pessoa Idosa (SNDPI) coordena 
os assuntos, as ações governamentais e as medidas referentes à pessoa idosa; coordena e 
propõe ações de aperfeiçoamento e fortalecimento da Política Nacional do Idoso; coordena, 
orienta e acompanha as ações e as medidas para promoção, garantia e defesa da pessoa idosa; 
articula, com órgãos governamentais e não governamentais, ações para a implementação da 
Política Nacional do Idoso; exerce a função de secretaria-executiva do Conselho Nacional dos 
Direitos da Pessoa Idosa, zelando pelo cumprimento de suas deliberações; apoia a gestão do 
Fundo Nacional do Idoso; desenvolve, implementa, monitora e avalia programas e projetos 
destinados à promoção e à defesa dos direitos da 15 pessoa idosa; propõe a adequação e o 
aperfeiçoamento da legislação relativa aos temas de sua competência; formula, apoia, articula e 
avalia políticas públicas de promoção dos direitos da pessoa idosa, considerados a perspectiva 
da família, o fortalecimento de vínculos familiares e a solidariedade intergeracional; e analisa 
propostas de convênios, termos de parceria, acordos, ajustes e instrumentos congêneres na 
área dos direitos da pessoa idosa, além de acompanhar, analisar e fiscalizar sua execução. 
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•	 Direitos da criança e do adolescente. 

A Secretaria Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente (SNDCA) articula e acompanha 
os assuntos, as ações e as medidas governamentais referentes aos direitos da criança e do 
adolescente; articula, coordena e supervisiona a elaboração e a implementação dos planos, 
programas e projetos que compõem a política nacional dos direitos da criança e do adolescente e 
propõe ações para sua implementação e seu desenvolvimento; coordena, orienta e acompanha 
as ações para a promoção, a garantia e a defesa dos direitos da criança e do adolescente, 
conforme a Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 - Estatuto da Criança e do Adolescente; analisa 
as propostas de convênios, acordos, ajustes e instrumentos congêneres na área da criança e do 
adolescente, além de acompanhar, analisar e fiscalizar sua execução; articula a implementação 
da política de promoção e defesa dos direitos da criança e do adolescente, em parceria com 
órgãos governamentais e não governamentais; e exerce as funções de secretaria executiva do 
Conselho Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente, zelando pelo cumprimento de 
suas deliberações.

•	 Direitos das pessoas LGBTQIA+ 

A Secretaria Nacional dos Direitos das Pessoas LGBTQIA+ coordena os assuntos, as ações 
governamentais e as medidas referentes às pessoas LGBTQIA+; analisa as propostas de 
convênios, acordos, ajustes e instrumentos congêneres na área das políticas públicas para 
pessoas LGBTQIA+, além de acompanhar, analisar e fiscalizar sua execução; articula com órgãos 
governamentais e não governamentais a implementação do Plano Nacional de Promoção 
da Cidadania e Direitos Humanos das pessoas LGBTQIA+; exerce a coordenação de ações 
de fomento à cultura relacionadas à promoção, garantia e defesa dos direitos das pessoas 
LGBTQIA+; e coordena as ações de relações institucionais no âmbito da promoção, da garantia 
e da defesa dos direitos das pessoas LGBTQIA+.

1.3 PLANEJAMENTO ESTRATÉGICO

O antigo Ministério da Mulher, da Família e dos Direitos Humanos - MMFDH tornou-se o Ministério 
dos Direitos Humanos e Cidadania – MDHC, a partir da reforma ministerial ocorrida no início de 
2023. Para além da alteração de nomenclaturas e da reorganização das pastas, esse processo 
significou, principalmente, uma profunda reorientação de valores e de visão do que significa o 
alcance de direitos humanos para a organização. Transformação valorativa que se refletiu em uma 
mudança do escopo de atuação do Ministério com a reorganização de suas estruturas institucionais 
e das competências de cada um de seus órgãos. As complexas mudanças ocorridas de 2022 
para 2023, quanto às prioridades e objetivos do órgão, impuseram o início de um novo ciclo de 
planejamento estratégico do MDHC. 

	O Planejamento Estratégico será realizado ao longo de 2023, com início a partir de 2 oficinas a 
serem realizadas em abril/2023, na Escola Nacional de Administração Pública. 

Com a conclusão do Planejamento Estratégico, este Plano de Integridade poderá será revisto 
para garantir seu alinhamento com a visão, missão e objetivos estratégicos do MDHC.
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2. UNIDADE DE GESTÃO DA INTEGRIDADE

O Programa de Integridade é coordenado pela Unidade de Gestão da Integridade (UGI) do 
MDHC, representada pela Assessoria Especial de Controle Interno (AECI). A UGI elaborou este 
plano de integridade, contemplando as principais atividades, estruturas e normativos que visam o 
fortalecimento da integridade no órgão. 

O plano de integridade vai pautar a execução das ações e medidas de integridade, no âmbito 
do programa de integridade. A UGI é a responsável por coordenar essa execução, envolvendo, no 
que couber, outras funções de integridade do órgão - como Ouvidoria, Corregedoria e Comissão de 
Ética. Bem como, outras áreas importantes, como áreas de capacitação e de comunicação.

Os resultados do programa de integridade serão reportados, periodicamente, ao Ministro. 

A UGI também estará aberta a receber os colaboradores e servidores, que queiram conversar 
sobre dúvidas acerca de conduta e comportamento íntegro e orientará a todos. 

Para entrar em contato com a UGI, escreva para integridade@mdh.gov.br 

2.1 UNIDADES E INSTÂNCIAS DE APOIO À GESSTÃO DA INTEGRIDADE

Nova Comissão de Ética (inclusiva e diversa)

A Comissão de Ética do MDHC foi reestruturada no mês de março deste ano. Tendo em vista 
que a pasta ainda não dispõe de um corpo de servidores de carreira e, ainda, para garantir a 
participação de servidores interessados na matéria, foi realizada uma consulta-interesse entre os 
servidores lotados na pasta. A consulta foi realizada por meio de formulário eletrônico amplamente 
divulgado na intranet e por e-mail encaminhado a todos servidores. Foram recebidas 17 propostas de 
interesse. Após análise dos critérios, foram escolhidos 3 membros titulares e 3 membros suplentes. 

	A escolha dos membros levou também em consideração critérios que promovam equidade e 
a diversidade, de gênero e de etnia/cor, na linha da nova orientação de integração entre direitos 
humanos e integridade. De fato, o normativo, prestes a ser publicado, disporá expressamente 
que a escolha de servidores para integrar a CE/MDHC deverá levar em consideração critérios 
que promovam a diversidade, em termos de gênero, cor/ etnia e faixa etária, na composição da 
comissão. 

	Os membros escolhidos foram apresentados a todos os servidores no evento de lançamento do 
novo Programa de Integridade do Ministro de Estado dos Direitos Humanos e da Cidadania. 

	A Comissão de Ética é instância importante para mostrar aos servidores e colaboradores como 
ter um comportamento pautado por condutas éticas. Também é uma instância que pode ser usada 
para consultas e resolução de dúvidas, no âmbito da conduta íntegra, além de ter o papel de atuar 
na correção de atos ilícitos, conduzindo os processos de responsabilização ética.

As competências da Comissão de Ética do MDHC estão reunidas no normativo que a instituiu.

E-mails: comissaodeetica@mdh.gov.br / etica@mdh.gov.br

mailto:integridade@mdh.gov.br
mailto:comissaodeetica@mdh.gov.br
mailto:etica@mdh.gov.br
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Ouvidoria e canais de denúncia

A Ouvidoria é uma instância responsável por funções relacionadas à integridade, sendo o canal 
de entrada de denúncias e reclamações, sejam estas feitas por servidores ou pelo cidadão. 

À Ouvidoria Nacional de Direitos Humanos compete:

a)	 receber, examinar e encaminhar denúncias e reclamações sobre violações de direitos 
humanos;

b)	 coordenar ações que visem à orientação e à adoção de providências para o tratamento 
adequado dos casos de violação de direitos humanos, sobretudo os que afetam grupos 
sociais vulneráveis;

c)	 coordenar e manter atualizado arquivo da documentação e banco de dados 
informatizado acerca das manifestações recebidas;

d)	 coordenar o serviço de atendimento telefônico gratuito destinado a receber as 
denúncias e reclamações, garantido o sigilo da fonte de informações, quando solicitado 
pelo denunciante;

e)	 atuar diretamente nos casos de denúncias de violações de direitos humanos e na 
resolução de tensões e conflitos sociais que envolvam violações de direitos humanos, 
em articulação com o Ministério Público, com os órgãos dos Poderes Judiciário, 
Legislativo e Executivo federal, com os demais entes federativos e com organizações 
da sociedade civil;

f)	 solicitar aos órgãos e às entidades públicos informações, certidões, cópias de 
documentos relacionados com investigações em curso, em caso de indício ou suspeita 
de violação dos direitos humanos; e

g)	 propor a celebração de termos de cooperação e convênios com órgãos públicos 
ou organizações da sociedade civil que exerçam atividades congêneres, para o 
fortalecimento da capacidade institucional da Ouvidoria Nacional e criação de núcleos 
de atendimento nos Estados e Distrito Federal.

A ONDH atua também como unidade setorial do sistema de ouvidoria do governo federal, nos 
termos do Decreto 9.492/2018, e, dessa forma, é responsável pela operação no MDHC do principal 
canal de recebimento e processamento de denúncias relacionadas à integridade, o Fala.Br.

https://falabr.cgu.gov.br/publico/Manifestacao/SelecionarTipoManifestacao.aspx?ReturnUrl=%2f
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Corregedoria

	A correição é uma importante função de integridade, pois a ela compete a responsabilização dos 
ilícitos praticados. 

À Corregedoria compete:

a)	 promover as atividades de prevenção e de correição para verificar a regularidade e a 
eficácia de serviços e propor medidas sanadoras ao seu funcionamento;

b)	 examinar as representações e os demais expedientes que tratem de irregularidades 
funcionais e proceder a seus juízos de admissibilidade;

c)	 instruir os processos administrativos disciplinares, cujas penalidades propostas 
sejam demissão, suspensão superior a trinta dias, cassação de aposentadoria 
ou disponibilidade, destituição de cargo em comissão ou destituição de função 
comissionada, para remessa ao Ministro de Estado;

d) instruir os procedimentos de apuração de responsabilidade de entes privados de que 
trata a Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, observadas as disposições legais; e

e) exercer as competências previstas no art. 5º do Decreto nº 5.480, de 30 de junho de 
2005;

f) desenvolver planos de capacitação na temática correcional, em consonância com as 
diretrizes do Sistema de Correição do Poder Executivo federal; e

g) coordenar a gestão do Sistema de Gestão de Processos Disciplinares no âmbito do 
Ministério.

Email: correg@mdh.gov.br

3. GESTÃO DOS RISCOS PARA A INTEGRIDADE

A gestão de riscos de integridade será implementada ao longo de 2023, considerando a 
metodologia estabelecidas pela ISO 31.000 e os manuais de gestão de riscos da Controladoria-
Geral da União e do Tribunal de Contas da União. Todo processo será documento em processo 
eletrônico SEI e resultará no plano de tratamento dos riscos, contendo a definição dos responsáveis 
e prazos de implementação, que será monitorado pela Assessoria Especial de Controle Interno. 

O processo de identificação, avaliação de riscos de integridade, bem como as medidas de 
tratamento, será realizado por meio de oficinas, coordenadas pela Assessoria Especial de Controle 
Interno, com os gestores de processos de maiores riscos inerentes de integridade, como licitações, 
contratos, instrumentos de parceria e gestão de pessoas. 

Consistente com a premissa de que riscos relacionados à violação de direitos humanos nas 
organizações são, também, riscos à integridade, o processo de gestão de riscos dará devida 
diligência na identificação e tratamento de riscos, incluindo entre os demais riscos a serem 
considerados aqueles relacionados ao tratamento inadequado, desrespeitoso, discriminação e 
assédios a colaboradores(as), servidores(as) e empregados em exercício no MDHC. 

A identificação dos eventos de riscos levará em consideração, também, a lista de riscos de 
integridade já identificados quando da avalição realizada em 2019 pela AECI, que passarão por 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2005/Decreto/D5480.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2005/Decreto/D5480.htm#art5
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reavaliação quanto a suas probabilidades e impactos. A lista, não exaustiva, dos riscos a serem 
tratados nos próximos 6 meses incluirá os seguintes eventos:

LICITAÇÕES E CONTRATOS
Estimativa inadequada do preço para beneficiar terceiros (sobre preço).
Maior demanda relacionada a itens unitários mais caros (execução).
Especificação minimizada de requisitos de habilitação, principalmente requisitos técnicos, favorecendo terceiros 
(planejamento).
Especificação desarrazoada de requisitos de habilitação, principalmente requisitos técnicos, favorecendo terceiros 
(planejamento).
Contratação emergencial desnecessária.
Fracionamento de despesas levando à fuga da licitação, com vista o favorecimento de terceiros.
Aceitação de Documentação de Habilitação Técnica e Econômico-financeira inidônea, visando beneficiar terceiros.
Emissão de atestado de capacidade técnica incompatível com o contrato, para beneficiar terceiros.
Superfaturar planilha de formação de custo para beneficiar terceiros em repactuações.
Não aplicação de penalidades prejudicando a Administração e beneficiando terceiros.
Não cobrança de garantia contratual beneficiando terceiros.
Atestar o pagamento de produtos/serviços sem a quantidade/qualidade contratada, beneficiando indevidamente 
terceiros.
Atestar o pagamento de produtos/serviços sem a documentação exigida para favorecer terceiro.
Aquisição de bens sem o planejamento adequado favorecendo terceiros.

TRANSPORTE
Deslocamento indevido em serviços de transporte.

PATRIMÔNIO
Apropriação indevida de bens.

ENGENHARIA
Execução de serviços sem planejamento e desnecessário no intuito de beneficiar terceiros.

GESTÃO DE PESSOAS
NEPOTISMO: Nomeação/ designação de familiar para cargos ou funções
NEPOTISMO: Contratação de Estagiário com vínculo familiar
Pagamento em excesso ao valor do teto constitucional remuneratório que beneficie a terceiros
Pagamento indevido de Ajuda de Custo que beneficie a terceiros
Reembolso indevido de parcelas remuneratórias que beneficie a terceiros
Pagamento indevido de auxílio moradia
Conflito de interesses

DIREITOS HUMANOS
Discriminação/preconceito
Assédio moral e sexual
Tratamento inadequado/desrespeitoso de servidores(as)/colaboradores(as)
Abuso de posição ou de poder 

4. POLÍTICAS E PROCEDIMENTOS

	Durante os primeiros seis meses deste ano está prevista a elaboração das seguintes políticas 
relacionadas à integridade:

	9 Instrução normativa para registro e tratamento de presentes;
	9 Instrução normativa para recebimento e tratamento de denúncias;
	9 Política de relacionamento interno;
	9 Portaria que determina a inclusão de cláusulas e termo de compromisso nos contratos de 

fornecedores e nos instrumentos de parcerias com entidades;
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	9 Portaria que institui o Comitê Interno de Governança, Riscos e Controles no MDHC - CIGRC. 
Além das atribuições previstas no Decreto 9.203/2017, esta Portaria, em elaboração na AECI, 
inclui o tema de “Equidade na condução das políticas públicas” como um dos temas a serem 
tratados pelo CIGRC no exercício de suas atribuições.

4.1 EXTENSÃO DO PROGRAMA DE INTEGRIDADE A TERCEIROS

A Portaria CGU nº 57/2019, que regulamentou a implementação dos programas de integridade 
nos órgãos e entidades da administração federal direta, autárquica e fundacional, em seu art. 7º, 
parágrafo único, indicou a necessidade de estender a abrangência dos programas de integridade 
a  terceiros (em sentido  latu sensu) com quem se relacione. Trata-se de exigir de parceiros e 
fornecedores com os quais a organização mantém relação contratual o devido compromisso com 
padrões éticos. 

Partindo da premissa de que integridade envolve também respeito a direitos humanos, e que 
é dever do Estado promover e incentivar condutas das empresas condizentes com o respeito aos 
direitos humanos, o Programa de Integridade do Ministério dos Direitos Humanos e da Cidadania, 
buscou expandir o seu alcance aos parceiros/contratados pelo Ministério, também, em relação ao 
respeito aos Direitos Humanos. 

Assim, foi elaborada Portaria nº 233, de 10 de abril de 2023,  determinando a inclusão de cláusulas 
e termos de compromisso nos contratos com fornecedores e nos instrumentos de parcerias que 
expressem o compromisso desses em não praticar atos que afrontem a integridade pública e/ou 
violem os direitos humanos. 

A Portaria nº 233 representa um passo importante para a promoção do compromisso das 
empresas e instituições, que se relacionam com o MDHC, com a conduta ética e com o respeito aos 
direitos humanos, e não impõe custos ou deveres que já não estejam, de certa forma, instituídos no 
ordenamento jurídico brasileiro, ainda que de forma dispersa. 

Com a publicação da Portaria 233/2023, o MDHC traz uma inovação que poderá, inclusive, ser 
adotada como boa prática em outros órgãos e entidades da Administração Pública, contribuindo 
para disseminar práticas de integridade e de respeito aos direitos humanos nas empresas e 
instituições. 

As “cláusulas” e “termos de compromissos” que comporão os contratos e instrumentos de 
parcerias são as seguintes:

CLAUSULA XX: DA INTEGRIDADE 

As partes CONTRATANTES/CELEBRANTES DO CONVÊNIO comprometem-se a observar os preceitos 
legais instituídos pelo ordenamento jurídico brasileiro no que tange ao combate à corrupção, em 
especial a Lei nº 12.846, de 1º de Agosto de 2013, e, no que forem aplicáveis, os seguintes tratados 
internacionais: Convenção sobre o Combate da Corrupção de Funcionários Públicos Estrangeiros 
em Transações Comerciais Internacionais (Convenção da OCDE) - promulgada pelo Decreto nº 
3.678, de 30 de novembro de 2000; a Convenção Interamericana Contra a Corrupção (Convenção 
da OEA) - promulgada pelo Decreto nº 4.410, de 7 de outubro de 2002; e a Convenção das Nações 
Unidas Contra a Corrupção (Convenção das Nações Unidas) - promulgada pelo Decreto nº 5.687, 
de 31 de janeiro de 2006.

 O(a) CONTRATADO(a)/CONVENENTE (i) declara, por si e por seus administradores, funcionários, 
representantes e outras pessoas que agem em seu nome, direta ou indiretamente, estar ciente dos 
dispositivos contidos na Lei nº 12.846/2013; (ii) se obriga a tomar todas as providências para fazer 
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com que seus administradores, funcionários e representantes tomem ciência quanto ao teor da 
mencionada Lei nº 12.846/2013.

PARÁGRAFO PRIMEIRO – O(a) CONTRATADO(a)/CONVENENTE, no desempenho das atividades 
objeto deste CONTRATO/CONVÊNIO, compromete-se perante a  CONTRATANTE/CONCEDENTE 
a abster-se de praticar ato(s) que possa(m) constituir violação à legislação aplicável ao presente 
instrumento pactual, incluindo aqueles descritos na Lei nº 12.846/2013, em especial no seu artigo 
5º.

  PARÁGRAFO SEGUNDO - Qualquer descumprimento das regras da Lei Anticorrupção e suas 
regulamentações, por parte do(a) CONTRATADO(a)/CONVENENTE, em qualquer um dos seus 
aspectos, poderá ensejar:

I - Instauração do Procedimento de Apuração da Responsabilidade Administrativa – PAR, nos termos 
do Decreto nº 11.129/2022 e Instrução Normativa CGU nº 13/2019, com aplicação das sanções 
administrativas porventura cabíveis;

 II – Ajuizamento de ação com vistas à responsabilização na esfera judicial, nos termos dos artigos 
18 e 19 da Lei nº 12.846/2013;

  PARÁGRAFO TERCEIRO - O(a) CONTRATADO(a)/CONVENENTE  obriga-se  a conduzir os seus 
negócios e práticas comerciais de forma ética e íntegra em conformidade com os preceitos legais 
vigentes no país.

Anexo X

TERMO DE COMPROMISSO DE INTEGRIDADE

 Eu,                   (NOME DO REPRESENTANTE LEGAL)                        , representante legal da        
(nome da empresa/organização contratada ou convenente)            , regularmente inscrita no CNPJ 
sob o nº                                     , declaro, para os devidos fins, que a empresa/organização ora 
qualificada não pratica e nem permite que pratiquem, sob sua esfera de atuação, atos contrários 
às leis, normas, regras e regulamentos vigentes no ordenamento jurídico brasileiro, que importem 
lesão à Administração Pública Nacional ou Estrangeira, nos termos do art. 5º da Lei nº 12.846 de 1º 
de agosto de 2013 - Lei Anticorrupção.

Outrossim, declaro que a empresa/entidade envida os melhores esforços para prevenir, mitigar e 
erradicar condutas inadequadas da sua atuação, pautando suas atividades nas melhores práticas 
do mercado, no que se refere ao combate de desvios éticos e de integridade.

Reconheço que o que subscrevo é verdade, sob as penas da lei.

LOCAL, DATA. 

Assinatura
Cargo
CPF
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CLÁUSULA XX: DOS DIREITO HUMANOS

  As partes CONTRATANTES/CELEBRANTES DO CONVÊNIO comprometem-se a observar os 
preceitos legais instituídos pelo ordenamento jurídico brasileiro no que tange ao respeito aos 
direitos humanos. 

 PARÁGRAFO PRIMEIRO – O(a) CONTRATADO(a)/CONVENENTE, no desempenho das atividades 
objeto deste CONTRATO/CONVÊNIO, compromete-se perante a CONTRATANTE/CONCEDENTE a:  

I - não violar os direitos de sua força de trabalho, de seus clientes e das comunidades, e enfrentar 
os impactos adversos em direitos humanos das suas atividades;

II - evitar que suas atividades causem, contribuam ou estejam diretamente relacionadas aos impactos 
negativos sobre direitos humanos e aos danos ambientais e sociais,

III - evitar impactos e danos aos direitos humanos decorrentes das atividades de suas subsidiárias 
e de entidades sob seu controle ou vinculação direta ou indireta;

IV - comunicar internamente que seus colaboradores estão proibidos de adotarem práticas que 
violem os direitos humanos;

V - orientar os colaboradores, os empregados e as pessoas vinculadas à sociedade empresária a 
adotarem postura respeitosa, amistosa e em observância aos direitos humanos no ambiente de 
trabalho;

VI - assegurar condições decentes de trabalho, por meio de ambiente produtivo, com remuneração 
adequada, em condições de liberdade, equidade e segurança;

VII – não utilizar trabalho infantil e a trabalho análogo à escravidão;

VIII - combater a discriminação nas relações de trabalho; 

IX – adotar medidas para prevenir e remediar qualquer tipo de assédio nas relações de trabalho. 

Anexo X

TERMO DE COMPROMISSO: DIREITOS HUMANOS

 Eu,                   (NOME DO REPRESENTANTE LEGAL)                        , representante legal da        (nome 
da empresa/organização contratada ou  convenente)            , regularmente inscrita no CNPJ sob o 
nº                                     , declaro, para os devidos fins, que a empresa/organização ora qualificada 
não pratica e nem permite que pratiquem, sob sua esfera de atuação, atos que violem as leis, 
normas, regras e regulamentos vigentes no ordenamento jurídico brasileiro, que importem violação 
a direitos humanos .
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Outrossim, declaro que a empresa/entidade envida os melhores esforços para prevenir, mitigar e 
erradicar condutas inadequadas da sua atuação, pautando suas atividades nas melhores práticas 
do mercado, no que se refere ao respeito aos direitos humanos. 

Reconheço que o que subscrevo é verdade, sob as penas da lei.

LOCAL, DATA.

Assinatura
Cargo
CPF

 

5. AÇÕES DE COMUNICAÇÃO: INFORMANDO E PROMOVENDO ENGAJAMENTO 

Acreditamos que a comunicação é um importante elemento do Programa de Integridade. As 
ações de comunicação possibilitam, não somente a disseminação de informação sobre o programa 
para todas as pessoas, mas também tem o potencial de gerar o engajamento necessário para que 
tenhamos um efeito positivo na cultura da organização.  

Nesse sentido, desde fevereiro, o MDHC, por meio da sua Unidade de Gestão da Integridade 
e em parceria com a Assessoria de Comunicação do MDHC, vem desenvolvendo ações para 
sensibilização e engajamento acerca do Programa de Integridade. Durante os últimos meses, foram 
disponibilizados, via intranet, conteúdos informativos sobre o que é integridade e a importância 
dela para uma instituição pública. 

Para sensibilizar e apresentar o tema da integridade aos servidores e colaboradores, foram 
veiculados, por meio da intranet, matérias e vídeos sobre: Integridade Pública; Programa de 
Integridade – o que é e quais seus benefícios; Comprometimento da Alta Administração, Funções 
de apoio à integridade; Valores e Conduta Íntegra e Riscos à Integridade. A cada semana, um tema 
diferente foi tratado. A seguir apresentamos as principais matérias publicadas na intranet, incluindo 
o link para os vídeos, seguindo a ordem da data de publicação, do mais recente para o mais antigo.

Clique aqui para o link do vídeo 

https://www.youtube.com/watch?v=iPyPdJky-qU&t=14s
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Link para o vídeo aqui

https://www.youtube.com/watch?v=QU_lJJ3Kijw
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	Além dessas chamadas, foi mostrada, de forma contínua desde os 40 dias que precederam o 
evento de lançamento do programa de integridade (11/04/2023), um “cronometro” que mostrava a 
“contagem” para o dia do lançamento, conforme figura abaixo:

Ao final desses 3 primeiros meses, foi veiculada uma enquete, em duas etapas, para a escolha 
do nome do programa de integridade do MDHC. A enquete possibilitou a participação de todos 
os servidores e colaboradores, aumentando o sentido de pertencimento para com o programa de 
integridade. A figura abaixo mostra o resultado da enquete e da votação.

	Além dessas ações de comunicação, realizadas antes do lançamento do evento, pretende-se 
implementar as seguintes ações em 2023:

TEMAS A SEREM ABORDADOS 2023

ABRIL Divulgação da marca do programa de integridade

MAIO Assédio
Relacionamento Interno

MAIO Direitos, deveres e obrigações. Disciplina e ética.
JUNHO Riscos para a integridade
JUNHO Valores
JULHO Enquete para escolha dos Valores do MDHC
JULHO Integridade na tomada de decisão
AGOSTO Comunicação não violenta
SETEMBRO Conflito de interesses
OUTUBRO Ação dia do servidor
OUTUBRO Integridade na tomada de decisão
NOVEMBRO Valores do MDHC
DEZEMBRO Lançamento do código de integridade do MDHC
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6. PLANO DE CAPACITAÇÃO EM INTEGRIDADE 2023

FEVEREIRO E-Agendas Treinamento 
(realizado)

MAIO Assédio no trabalho Palestra

MAIO Programa de Integridade do MDHC Palestra

JUNHO Gestão de riscos para a integridade Treinamentos

JULHO Gestão de riscos para a integridade 
Oficina para 
identificação dos 
riscos

SETEMBRO Conflito de interesses Palestra

OUTUBRO Integridade na tomada de decisão Ação específica para 
dirigentes

NOVEMBRO Valores do MDHC Oficina

DEZEMBRO Aplicando o Código de Integridade do MDHC Oficinas

7. MONITORAMENTO E ATUALIZAÇÃO PERIÓDICA

A Unidade de Gestão da Integridade realizará o monitoramento das ações e medidas aqui 
previstas, zelando pela sua execução na forma e prazos previstos. Para tanto, a UGI apoiará as 
demais áreas, porventura, envolvidas na execução das medidas. Os resultados e as dificuldades 
enfrentadas serão reportados, periodicamente, ao Ministro. 

Os indicadores para avaliação das ações serão desenvolvidos ao longo de 2023. Inicialmente 
pretende-se realizar uma avaliação ex-ante, logo nos primeiros meses, para obtenção de indicadores 
sobre percepção/conhecimento dos servidores sobre importantes elementos do Programa de 
Integridade, tais como:

•	 percentual de conhecimento dos canais de denúncia;

•	 grau de segurança/conforto em usar os canais de denúncia;

•	 nível de conhecimento do programa de integridade;

•	 	percepção sobre o comprometimento da gestão em relação ao programa;
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Os índices obtidos serão comparados com avaliação feita em momento posterior, e permitirá 
uma avaliação do impacto das ações ao longo do ano. Poderá ser utilizado também benchmark 
com avaliações na mesma linha feitas em outras instituições.




